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Exmo. Senhor 

Presidente da Câmara Municipal de Lamego  
 

 

Identificação do Técnico: 
 

 
 

Declara, para efeitos do disposto no nº1 do artigo 10º do Decreto-Lei nº 555/99 de 16 de Dezembro, 

alterado e republicado pelo Decreto-Lei nº 136/2014, de 09 de setembro, que o projeto de(b)     
 

  ,  de  que  é  coordenador,  relativo  à  obra  de 

  , localizada na      

   , freguesia de     

, cujo(a)(c) , foi requerido/apresentada(d) por     

  , morador(a) na , 

  , freguesia de      

, observa as normas legais e regulamentares aplicáveis, designadamente(e)(f)     
 

 
 

  . 
 
 
Elemento a anexar: declaração da associação pública de natureza profissional 

 

(a) 
indicação da associação pública de natureza profissional 

(b)
arquitetura/especialidade  

 

(c) licenciamento/comunicação prévia 
 
 (d)

riscar o que não interessa 

(e)
Arquitetura: indicar os planos municipais de ordenam. do território aplicáveis;    

    licença    de    loteamento,    quando    exista;     
     RGEU; D.L.n.º220/2008 de 12.11;  
     Outros regulamentos aplicáveis  

(f)
Especialidade: Regulamentos da especialidade aplicáveis 

 

Lamego, de de       
 

 
 

 

 
 

 

Nome:           

NIF:   , Habilitação Profissional:       

BI/ CC:  Emitido pelos SIC de  Válido até /_   /    

Inscrito na(a)    , sob o n.º       

Morada:           

Código postal: - Localidade:         

Tel.:  E-mail:         


	Exmo. Senhor

